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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLC 13/2022  
Assunto: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 19 DE JUNHO DE 2019. 
Autoria: Prefeita Municipal

Relatoria: Vereador Ricardo Prado

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Complementar  de  n°  13/2.022,  que  que  Altera  a  Lei
Complementar nº 191, de 19 de junho de 2019, modificando a Referência Salarial que
serve  de  base  para  o  vencimento  mensal  dos  empregos  públicos  de  Agente  de
Combate  às  Endemias  e  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  adequando-se  a  Lei
Federal nº 13.708/2018.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida  ao  exame  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  77  e  do  art.  106  do
Regimento Interno.
O Diretor Jurídico concluiu seu parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade
do Projeto.

Dispõe a Lei Orgânica Municipal:
Art..  29. Cabe à Câmara,  com a sanção do Prefeito,  dispor sobre as matérias de
competência do Município e especialmente:
…
II  -  criar,  alterar  e  extinguir  cargos  públicos  e  fixar  os  respectivos  vencimentos  e
vantagens, inclusive os dos serviços da Câmara;

Art. 34. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
II  -  servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade  e
aposentadoria; 

Por conseguinte, conclui-se que a proposição não possui vícios de constitucionalidade,
uma vez que as regras materialmente constitucionais foram respeitadas, bem como os
princípios gerais do direito.”
Portanto, a propositura ora analisada, preenche os requisitos legais e constitucionais
para sua regular tramitação.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante  o  exposto,  depreende-se  que  o  Projeto  de  Lei  Complementar  em  análise,
preenche  os  requisitos  legais,  regimentais  e  constitucionais,  podendo  ter  regular
tramitação,  sendo  que  CONCLUO  o  meu  relatório,  e  voto  pela  sua  legalidade  e
constitucionalidade.

Ricardo Prado
RELATOR – Vice-Presidente
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PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº 13/2022.

Sala de reuniões das comissões, 27 de junho de 2022.   

Membros:

Dr. Fernando Inácio
Presidente

Murilo Bueno
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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